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PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 102/2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.251 
de 15 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 377.800,00 (trezentos e setenta e sete mil e oitocentos reais), para atender 
à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 260.000,00 
(duzentos e sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 
117.800,00 (cento e dezessete mil e oitocentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de maio de 2018. 

ONSO GA PARINI 
Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO NI' 102 DE 03/05/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APUCAÇÃO) 

18.- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
18.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S M E 

' PROGRAMÁTICA 
FUNCIONAL ATIVIDADE/PR0JET070P. 

ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.361.0015.2049  Manutenção 	do 	Ensino 
Fundamental / FUNDEB 

OBRIGAÇÕES 3.1.90.13.00.00 
PATRONAIS 101 R$ 	100.000,00 

12.365.0015.2051 Manutenção 	da 	Educação 
Infantil / FUNDEB 

,„, OBRIGAÇÕES 
3.1.90.13.0°" PATRONAIS 101 R$ 	100.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção 	da 	Educação 
Infantil 

, nn  OBRIGAÇÕES 
3.1.90ln' PATRONAIS 104 R$ 	50.000,00 

12.122.0015.2109 Administração da Diretoria de 
Educação 

DIÁRIAS 
3.3.99.14.00.00 

PESSOAL CIVIL-  104 R$ 	10.000,00 

TOTAL GEFtAL R$ 260.000,00 1 

13.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
13.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.A.M 

FUNCIONAL 
[ PROGRAMÁTICA 

- ATIVID-A-DE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA — —FONTE —VALOR —1 

20.608.0008.2171 

Fomento Agropecuário 

MATERIAL, 
BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA _ 

000 R$ 	116.000,00 

TOTAL GERAL 	R$ 	116.000,00 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
12001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.I.0 

[FU NCIONAL 
PROGFtAMÁTICA 

ATIVIDADEJPROjETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA 

_ 	_.. 	. 
FONTE VALOR•  

236916007.2040 Incentivo 	à 	Politica 	Municipal 
do Comércio 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇO 
ES  000 R$ 1.800,00 

i 	
__. 

TOTAL GERAL R$ 1.800,0-0 	1 

1 
	

TOTAL GERAL 
	

377.800,00 I 

óRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°102 DE 03/05/2018 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
18.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.E 

-FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIV1DADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.361.0015.2049 Manutenção 	do 	Ensino 
Fundamental / FUNDEB 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 3.1.90.11.00.00 FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

101 R$ 	130.000,00 

12.367.0015 2053 Manutenção 	da 	Educação 
Especial / FUNDEB 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 3.1.90.11.00.00 FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

101 R$ 	50.000,00 

12.366.0015.2157 Manutenção da Educação de 
Jovens e Adultos! FUNDEB 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 3.1.90.11.00.00 FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

101 In 	20.000,00 

12.365.0015.2050 
Manutenção 	da 	Educação 
Infantil 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

104 R$ 	30.000,00 

12.365.0015.3122 Amortização 	e 	Encargos 	de 
Financiamento 	- 	Educação 
Infantil 

PRINCIPAL 	DA 
DIVIDA 4.6.90.7100.00 CONTRATUAL 
RESGATADO 

104 R$ 	30.000.00 

-- - 	• . 	TOTAL GERAL _R$ 	260.000,00 	I 

TOTAL-GERAL 260.000,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2017 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO r  DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO 
FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° Fonte 	Valor 	li 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 	12.627.310,69 	2.913.654,23 000 9.713.656,46 

Valor utilizado pelo Decreto n° 008/2018 000 762.000,09 

Valor utilizado pelo Decreto n°010/2018 000 43.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°015/2018 009 111.800,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°021/2018 000 522.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°027/2018 000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°031/2018 000 455.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°038/2018 000 1.585.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°44(2018 000 208.900,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°54/2018 000 300.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°55/2018 000 400.000,00 

Valor utilizado oelo Decreto n°56/2018 000 4.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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PREFEITURA DA CIDADE 

155.000,00 Valor utilizadopelo Decreto n° 57/2018 
Valor utilizado pelo Decreto n°65/2018 000 75.650,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 68/2018 000 1.000.000,00 

Valor utilizadopelo Decreto n° 72/2018 000 66.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 74/2018 doo 129.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°77)2018 000 .163.000,00 

Valor utilizado pelo Projeto de Lei n°26/2018 000 149.325,12 

Valor utilizado pelo Decreto n° 94/2018 000 7.240,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°106)2018 000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°95)2018 000 617.800,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°98)2018 000 4.400,00 

Valor ufilizadopelo Decreto n° 103/2018 000 181.000,00 

Valor utilizado pelo Projeto de Lei n° 30/2018 000 234.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°102/2018 000 117.800,00 

Saldo atual 000 2.321.741,34 

é 
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